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PROJETO DE LEI N° ______ /2023


“Institui, no calendário oficial do Município, a Corrida Sumaré – Jardim Picerno e dá outras providências”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial do Município de Sumaré, a “Corrida Sumaré – Jardim Picerno”.

Art. 2º - O evento será realizado na segunda quinzena do mês de fevereiro de cada ano.

Art. 3º - Para a realização do evento poderão ser formalizados patrocínios, parcerias e convênios com a iniciativa pública e privada.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2023.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
JUSTIFICATIVA

Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo instituir no calendário oficial do Município de Sumaré, “Corrida Sumaré – Jardim Picerno”.

O presente projeto, visa incentivar a prática de esportes bem como de exercícios físicos, neste sentido a corrida de rua é uma das primeiras opções a serem cogitadas, pois é um dos esportes de mais simples e fácil acesso, uma vez que pode ser praticado a qualquer momento em qualquer tipo de terreno, seja para ter qualidade de vida ou construir novos hábitos.

Com base nos dados das Práticas de Esporte e Atividade Física, 37% dos brasileiros praticam algum tipo de esporte, sendo que dessa porcentagem, 24% escolheram caminhada ou corrida, justamente pelo fácil acesso.

Sendo assim, com base nessas razões postas à vista, fundamentamos e apresentamos este Projeto de Lei Legislativo e solicitamos aos nobres pares que deliberem pela sua aprovação.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2023.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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